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Designa os servidores  para compor a comissão eleitoral para
recompor o Conselho Editorial da Edunila,

O CHEFE DA EDITORA UNIVERSITÁRIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (EDUNILA)O CHEFE DA EDITORA UNIVERSITÁRIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (EDUNILA), nomeado pela Portaria nº
342/2021/GR, com publicação no Boletim de Serviço nº 87, de 03 de Setembro de 2021, no uso de suas atribuições conferidas pela portaria 279/2020/GR,
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão eleitoral para recompor o Conselho Editorial da Edunila, conforme processo
administrativo 223422.004982/2023-48:

I - Ricardo Fernando da Silva Ramos, Assistente em Administração, SIAPE 2142146, lotado na Editora Universitária;
II - Nelson Figueira Sobrinho, Editor de Publicações, SIAPE 2172674, lotado na Editora Universitária;
III - Leonel Gandi Dos Santos, Bibliotecário-Documentalista, SIAPE 1855229, lotado na Editora Universitária;
IV - Natalia de Almeida Velozo, Revisora de Textos, SIAPE 2144105, lotada na Editora Universitária;

Art. 2º São atribuições da comissão eleitoral a consecução das seguintes etapas:

I. Elaboração do Edital de convocação das eleições;
II. Realização de cadastro do pleito junto ao sistema Inscreva e SIGEleições;
III. Análise das inscrições e Homologação;
IV. Análise dos recursos;
V. Divulgação dos resultados;

Art. 3º A presidência é exercida pelo servidor na ordem de designação, para fins de representação da comissão, não tendo atribuições adicionais.

Art. 4º A presente comissão eleitoral será automaticamente destituída após a publicação do resultado final e da posse dos novos membros do Conselho
Editorial.

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO REDIVER GUIZZO

Portaria nº 1/2023/Edunila, com publicação no Boletim de Serviço nº 48, de 16 de Março de 2023.


